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CIRCULAR Nº 01 

 
DUVIDAS E RESPOSTAS 

 
         

São Paulo, 19 de maio de 2025. 
 
 
Prezados segue para ciência, Circular 01, referente a contratação de empresa especializada para o 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE RADIOLOGIA DIGITAL DR. 
 
 
 

ITEM 1 

 

DESCRITIVO SOLICITA: 
“Placa resistente a poeira e líquidos, grau de proteção mínimo IP55” 

 

SUGESTÃO DE ADEQUAÇÃO: 

Conforme justificativa abaixo. 

 

Justificativa: Gostaríamos de solicitar esclarecimento quanto ao grau de proteção exigido em edital. 

Trabalhamos com a marca Carestream e nosso equipamento possui proteção de IP44, o que acreditamos 

ser necessário para o atendimento do órgão. Podemos seguir com a participação no certame sem correr 

riscos de desclassificação e/ou multas uma vez que nosso grau é aproximado ao edital? 

 

Resposta da Engenharia Clínica (ICESP): O grau de proteção (IP44) ofertado pela empresa é inferior 

ao solicitado em edital e não atende a especificação técnica do Instituto, portanto não será aceito. 

 
 

 


